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ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε ΑΤΟΣ
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Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS
C.N.P.J./M.F. nº: 61.856.571/0001-17 - N.I.R.E.: 35.300.045.611

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Segmento Gás Natural para Fins de Gás Natural Comprimido - GNC

Valores sem ICMS
Classes Volume - m³/mês Fixo - R$/mês Variável - R$/m³

1 Até 50.000,00 m³ 343,04 4,437027
2 50.000,01 a 300.000,00 m³ 54.549,87 3,353051
3 300.000,01 a 500.000,00 m³ 98.278,07 3,227249
4 500.000,01 a 1.000.000,00 m³ 109.843,84 3,204119
5 1.000.000,01 a 2.000.000,00 m³ 157.122,81 3,156846
6 > 2.000.000,00 m³ 280.472,38 3,115121

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo fixo.
Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3 ) 
Temperatura = 293,15º K (20º C) 
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Segmento Industrial - TUSD para Usuários Livres

Valores sem ICMS
Classes Volume - m³/mês Fixo - R$/mês Variável - R$/m³

1 0,00 a 50.000,00 m³ 281,80 1,476550
2 50.000,01 a 300.000,00 m³ 44.811,40 0,586090
3 300.000,01 a 500.000,00 m³ 80.733,07 0,482746
4 500.000,01 a 1.000.000,00 m³ 90.234,07 0,463745
5 1.000.000,01 a 2.000.000,00 m³ 129.072,60 0,424912
6 > 2.000.000,00 m³ 230.401,31 0,390636

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo fixo.
1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cofins.

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Gás Natural Veicular - TUSD para Usuários Livres

Valores sem ICMS
Variável - R$/m³

Postos 0,377134
Transporte Público 0,233275

Frotas 0,233275

Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cofins.

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Segmento Cogeração - TUSD para Usuários Livres

Valores sem ICMS
Variável R$/m³

Classes Volume m³/mês

Cogeração de energia elétrica destinada 
ao consumo próprio, à venda a 

consumidor final e revenda a distribuidor
1 Até 5.000,00 m3 0,709016
2 5.000,01 a 50.000,00 m3 0,556802
3 50.000,01 a 100.000,00 m3 0,479336
4 100.000,01 a 500.000,00 m3 0,364116
5 500.000,01 a 2.000.000,00 m3 0,376394
6 2.000.000,01 a 4.000.000,00 m3 0,340690
7 4.000.000,01 a 7.000.000,00 m3 0,298110
8 7.000.000,01 a 10.000.000,00 m3 0,255523
9 > 10.000.000,00 m3 0,211946

Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cofins.

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Segmento Refrigeração - TUSD para Usuários Livres

Valores sem ICMS
Variável R$/m³

Classes Volume m³/mês

Cogeração de energia elétrica destinada 
ao consumo próprio, à venda a 

consumidor final e revenda a distribuidor
1 Até 5.000,00 m3 0,709016
2 5.000,01 a 50.000,00 m3 0,556802
3 50.000,01 a 100.000,00 m3 0,479336
4 100.000,01 a 500.000,00 m3 0,364116
5 500.000,01 a 2.000.000,00 m3 0,376394
6 2.000.000,01 a 4.000.000,00 m3 0,340690
7 4.000.000,01 a 7.000.000,00 m3 0,298110
8 7.000.000,01 a 10.000.000,00 m3 0,255523
9 > 10.000.000,00 m3 0,211946

Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cofins.

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Segmento GNL - TUSD para Usuários Livres

Valores sem ICMS
Variável R$/m³

Classes Volume m³/mês

Cogeração de energia elétrica destinada 
ao consumo próprio, à venda à 

consumidor final e revenda a distribuidor
1 Até 5.000,00 m3 0,709016
2 5.000,01 a 50.000,00 m3 0,556802
3 50.000,01 a 100.000,00 m3 0,479336
4 100.000,01 a 500.000,00 m3 0,364116
5 500.000,01 a 2.000.000,00 m3 0,376394
6 2.000.000,01 a 4.000.000,00 m3 0,340690
7 4.000.000,01 a 7.000.000,00 m3 0,298110
8 7.000.000,01 a 10.000.000,00 m3 0,255523
9 > 10.000.000,00 m3 0,211946

Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cofins.

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Segmento Alto Fator de Carga Industrial - TUSD para Usuários Livres

Valores sem ICMS
Classes Volume - m³/mês Fixo - R$/mês Variável - R$/m³

1 0,00 a 50.000,00 m³ 280,80 1,471298
2 50.000,01 a 300.000,00 m³ 44.652,04 0,584004
3 300.000,01 a 500.000,00 m³ 80.445,95 0,481029
4 500.000,01 a 1.000.000,00 m³ 89.913,16 0,462095
5 1.000.000,01 a 2.000.000,00 m³ 128.613,56 0,423401
6 > 2.000.000,00 m³ 229.581,91 0,389247

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo fixo.

Tarifas do Gás Natural Canalizado
Área de Concessão da Comgás

Deliberação ARSESP nº 1.691, de 05/06/2025, com vigência a partir de 10/06/2025

Segmento Termoelétricas - TUSD para Usuários Livres

Valores sem ICMS
Variável R$/m³

Classe Volume m³/mês

Produção de energia elétrica destinada 
ao consumo próprio, à venda a 

consumidor final e revenda a distribuidor
1 Único 0,082362

Notas: 1) Os valores não incluem ICMS e PIS/Cofins.

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS SÁBADO, 7 DE JUNHO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

PORTO SERVIÇOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ n° 46.727.980/0001-20 - NIRE 35.300.597.311

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2025, às 16:00 horas, na sede social da Porto Serviços 
Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, sala 03, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado 
B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. 2. Convocação: Dispensada a convocação, em face da presença 
da acionista única da Companhia, detentora da totalidade do capital social da Companhia, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações (“LSA”). 3. Publicações: As demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram publicadas em 
11 de março de 2025 na Central da Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, nos 
termos do artigo 294, inciso III, da LSA, e do artigo 1º da Portaria do Ministério da Economia  
n° 12.071/2021. 4. Mesa: Presidente: Marcos Roberto Loução; e Secretário: Pedro Vitor Dias Trindade. 
5. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as 
formalidades exigidas pelo artigo 127 da LSA. 6. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; (iii) Ratificar as declarações de dividendos, 
à conta de reservas de lucros, aprovadas pela Diretoria da Companhia, ad referendum da Assembleia 
Geral; (iv) Desinvestidura do Sr. Lene Araújo de Lima do cargo de Diretor Vice-Presidente - Corporativo 
e Institucional da Companhia e do Sr. José Rivaldo Leite da Silva do cargo de Diretor Vice-Presidente 
- Comercial e Marketing da Companhia; (v) Aprovar a reforma do art. 15 do Estatuto Social da 
Companhia; (vi) Eleger os membros da Diretoria; (vii) Definir o limite da remuneração global anual da 
Diretoria e (viii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações 
aprovadas nesta Assembleia. 7. Deliberações: A acionista única decidiu: (i) Aprovar, integralmente e 
sem reservas, as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. (ii) Aprovar a destinação do lucro 
líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme a proposta da 
administração, no valor de R$ 10.720.864,26 (dez milhões, setecentos e vinte mil, oitocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), da seguinte forma: (a) R$ 536.043,21 (quinhentos e 
trinta e seis mil, quarenta e três reais e vinte e um centavos) para a conta de Reserva Legal, nos termos 
do art. 24, alínea “i”, do Estatuto Social da Companhia; (b) R$ 2.546.205,26 (dois milhões, quinhentos 
e quarenta e seis mil, duzentos e cinco reais e vinte seis centavos), já declarados e pagos como 
dividendos intermediários, imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos do estatuto social da Companhia e conforme 
definido no item ‘iii’ abaixo; e (c) R$ 7.638.615,79 (sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil, seiscentos 
e quinze reais e setenta e nove centavos) para a conta de Reserva de Investimentos, nos termos do 
art. 24, alínea “iii”, do estatuto social da Companhia. (iii) Aprovar a ratificação da declaração de 
dividendos, imputados ao dividendo mínimo obrigatório, no valor de R$ 2.546.205,26 (dois milhões, 
quinhentos e quarenta e seis mil, duzentos e cinco reais e vinte seis centavos), aprovada pela Diretoria 
da Companhia, ad referendum da Assembleia Geral, na reunião realizada em 27 de fevereiro de 2025. 
(iv) Aprovar a desinvestidura dos Srs. Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 20.537.948 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 118.454.608-80 do cargo de 
Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional da Companhia, e José Rivaldo Leite da Silva, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 15.407.073-7 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 047.332.458-07 do cargo de Diretor Vice-Presidente - Comercial e 
Marketing da Companhia, ambos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, 
Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10° andar, Campos Elíseos, no município de São Paulo, estado de 
São Paulo, CEP 01216-012. (v) Aprovar a reforma do art. 15 do Estatuto Social da Companhia para 
excluir o cargo de Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional e alterar a nomenclatura do 
cargo de Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing para Diretor Vice-Presidente - Comercial, 
Marketing, Clientes e Dados, passando a Diretoria a ser composta por, no máximo, 3 (três) membros. 
Assim, o art. 15 do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 15 -  A Companhia 
será administrada pela diretoria, composta por até 3 (três) diretores, com as seguintes designações: (i) 
Diretor Presidente; (ii) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos; (iii) Diretor 
Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados. Os diretores poderão ser acionistas ou não, 
residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas 
as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
social.” (vi) Aprovar a eleição dos membros da Diretoria da Companhia: Diretor Presidente: Marcos 
Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG n° 58.101.916-7 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria 
e Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - 
Comercial, Marketing, Clientes e Dados: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
286.554.708-64, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B 
(Edifício Rosa Garfinkel), 10° andar, Campos Elíseos, no município de São Paulo, estado de São Paulo, 
CEP 01216-012, para um mandato unificado de 3 (três) anos, contados a partir de 31 de março de 
2025, até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar as contas do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2027. Os membros da Diretoria eleitos declararam, sob as penas da 
lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e 
nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como que irão 
conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições previstos na lei 
aplicável e no estatuto social da Companhia. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos 
nesta data mediante assinatura do respectivo termo de posse. Os respectivos termos de posse e 
declarações de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 
(vii) Aprovar a remuneração global anual da Diretoria, para o exercício social de 2025, no valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que os montantes individuais mensais de remuneração serão 
fixados oportunamente em reunião de Diretoria. (viii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar conforme a redação no Anexo I a esta ata. Por fim, os acionistas 
aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o art. 130, parágrafo 1º, 
da LSA. 8. Documentos Arquivados: Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento, 
publicações, procurações. Demonstrações Financeiras e demais documentos pertinentes à ordem do 
dia. 9. Encerramento: Encerrados os trabalhos, foi lavrada esta ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes e lavrada no livro de registro de atas de assembleia geral da 
Companhia. São Paulo, 30 de abril de 2025. Mesa: Marcos Roberto Loução - Presidente; Pedro Vitor 
Dias Trindade - Secretário. Acionista: Porto Bank S.A. - Marcos Roberto Loução - p.p. Pedro Vitor 
Dias Trindade. JUCESP nº 174.986/25-7 em 28/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício. Anexo I à ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Porto Serviços Financeiros 
S.A. realizada em 30 de abril de 2025 - Estatuto Social da Porto Serviços Financeiros S.A. - 
Capítulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º - A Porto Serviços Financeiros 
S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos de 
acionistas arquivados na sede social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A 
Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, sala 03, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, 
CEP 01216-012. Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou 
extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território 
nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de 
participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam atividades não reguladas que 
sejam relacionadas, correlatas e/ou complementares a atividades financeiras e/ou a outras atividades 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, no Brasil e no exterior. Capítulo II - Capital Social e 
Ações: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 25.806.348,89 (vinte 
e cinco milhões oitocentos e seis mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos), 
dividido em 23.112.542 (vinte e três milhões cento e doze mil quinhentos e quarenta e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à 
Companhia e cada uma delas dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, 
criar classes de ações ou aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações 
preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as demais 
classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais 
sobre o total de ações emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas ou títulos 
múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de 
ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o 
valor de reembolso corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último 
balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado o disposto no artigo 45, §2º, 
da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por 
Ações, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou 
classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que representem mais da 
metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 11 - A assembleia geral reunir-
se-á: (i) ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e 
(ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - As convocações 
deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por 
qualquer dos membros da diretoria, por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se 
instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, as 
formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem 
presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem do 
dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, 
com a presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação 
das matérias constantes da correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º - Só poderão exercer o direito 
de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou à distância, os acionistas 
titulares de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de 
realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da Companhia serão presididas por 
qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito 

de voto. O presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. 
Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados quóruns superiores previstos em lei, 
neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, 
serão tomadas por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela 
Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados nas assembleias gerais por 
procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, seja para 
formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto 
e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por 
qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam 
utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem 
como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor dos votos. O envio 
de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da 
assembleia geral será considerado como meio apropriado para o registro da presença do referido 
acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o 
voto a distância, bem como computado e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o 
secretário da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes para assinar a ata da assembleia, 
a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista participante 
da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e 
votarem a distância deverão ser considerados presentes à assembleia, para todos os fins, servindo a 
assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do 
recebimento do voto. Capítulo IV - Administração: Artigo 15 - A Companhia será administrada pela 
diretoria, composta por até 3 (três) diretores, com as seguintes designações: (i) Diretor Presidente; (ii) 
Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos; (iii) Diretor Vice-Presidente - 
Comercial, Marketing, Clientes e Dados. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no 
país, e serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições 
legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. Parágrafo 
único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 16 - O 
prazo de mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os 
diretores permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-se os 
respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os novos diretores não 
tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores 
dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, 
independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no 
cargo de diretor, será imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, 
que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou renúncia, 
considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 
(noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer 
diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais diretores, 
com comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente 
de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos 
membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão presididas por qualquer dos 
diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou 
não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de 
seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, serão admitidos 
votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que 
participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, 
servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos deste 
Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões 
da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, 
e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à 
consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos 
de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades 
individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, 
desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e 
onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este 
estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as 
demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as 
disposições previstas em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A 
Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a 
prática de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes 
outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. 
Parágrafo único - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em 
conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o 
prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em 
processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão outorgadas 
individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em 
operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome 
da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 
único - Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão 
a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal 
permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto 
em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto 
por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos 
em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único 
- A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os 
eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 
Capítulo VI - Acordo de Acionistas: Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores 
obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as 
cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados 
em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente 
do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no 
artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não 
computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à 
disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto 
no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: 
Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 - O 
lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta 
ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, 
compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor 
líquido dos juros sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a Reserva 
de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com 
as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de 
lucros a realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade 
de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da Companhia. Ultrapassado 
esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para 
aumento do capital social, recompra de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição aos 
acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que 
forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício social em que forem declarados. Parágrafo 
2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a diretoria 
informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O 
conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim 
deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por 
prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a 
situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar 
balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas 
as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral 
aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital 
próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, 
nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 - Prescrevem e reverterão em  
favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que  
tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia:  
Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia 
geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo 
IX - Lei Aplicável e Resolução de Disputas:  Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e 
regido em conforme com as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 31 - Todos e quaisquer 
conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a 
Companhia e/ou relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser 
submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 32 - Aos casos 
omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do 
diploma legal que a suceder.

 Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em    
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
No uso de suas atribuições a Presidenta do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS 
E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos os funcionários 
das Concessionarias das Linhas 4, 5 e 17 do Metrô de São Paulo, VIAQUATRO e VIAMOBILIDADE, para Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se na sede do Sindicato, à Rua Padre Adelino, n° 700, Belém, São Paulo/SP, no dia 10 de junho 
de 2025, a partir das 18h00 em primeira convocação, e às 18h30 em segunda convocação com todos os presentes (virtual-
mente e/ou presencialmente), instaurando processo de votação on-line para: Avaliação e deliberação da Proposta para 
o Acordo Coletivo de Trabalho.

São Paulo, 07 de junho de 2025. Camila Ribeiro Duarte Lisboa - Presidenta

O Sindicato dos Metroviários do Estado de São Paulo está comprometido com a proteção dos dados pessoais dos seus membros e outros titulares 
participantes da Assembleia Geral Extraordinária. Os dados serão tratados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
garantindo segurança, transparência e respeito aos direitos dos titulares. Para mais informações sobre como tratamos seus dados, consulte nosso Aviso 
de Privacidade disponível em nosso site.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.043/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 02.948/2024 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο −  
ΟΒϑΕΤΟ: ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΝΟ ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ 
DΕ ΛΟΧΑ∩℘Ο Ε ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ/ΧΟΡΡΕΤΙςΑ ΘΥΕ ΑΤΕΝDΕΡ℘Ο ΑΣ ΧΕΝΤΡΑΙΣ 
ΤΕΛΕΦΝΙΧΑΣ ΠΑΡΑ ΠΡΟςΕΡ Α ΧΟΡΡΕΤΑ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΛΙDΑDΕ DΑΣ ΥΝΙDΑDΕΣ DΕΣΤΕ 
ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ, α πεδιδο δα 〈ρεα ρεθυισιταντε, παρα αδεθυαο δο τερmο δε ρεφερνχια, χονφορmε 
Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ 
ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.
βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ 
DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 06/06/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ 
DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 26/06/2025 ◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 05 δε ϕυνηο δε 2025.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ
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